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ADITIVO Nº 002/2015 – EDITAL Nº 001/2015 – TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO  

 
A Prefeita Municipal de Colônia do Gurguéia, Estado do Piauí, usando de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 
 
                    1º - Alterar o Edital nº 001/2015 que regulamenta o Teste Seletivo Simplificado de acordo com o que 
se segue: 

a) Excluir do Edital a letra g, do subitem 2.1; 
b) Alterar o item 7.3.2, estabelecendo que o principal critério de desempate seja a idade, ou seja, 

será dada a preferência para o candidato de idade mais elevada, em caso de empate entre 
candidatos ao mesmo cargo. 

c) Estabelecer o valor do salário para os cargos de Professor de acordo com o Piso Nacional de 
Salário, respeitando a sua qualificação e carga horária prevista para o cargo. 

d) Estabelecer que as vagas para os cargos de ACS – Agente Comunitário de Saúde sejam divididas 
para as seguintes áreas: 1 vaga para área do BAIRRO ANCHIETA / 1 vaga para área do CENTRO /   
1 vaga para área dos BAIRROS AMIZADE E SANTA HELENA. 

e) Os candidatos ao cargo de ACS só poderão concorrer para área na qual reside e onde esteja 
sendo oferecida a vaga.  

f) Os candidatos já inscritos anteriormente e que não residem nas referidas áreas oferecidas no 
certame poderão solicitar a devolução dos valores pagos e/ou se inscreverem em outro cargo 
compatível com sua qualificação e com o valor igualmente já pago. 

g) O ressarcimento dos candidatos deverá ser solicitado após a homologação dos candidatos 
inscritos, conforme o novo cronograma de atividades e com as instruções que serão publicadas 
no site da executora www.gabrielexcelencia.net.br . 

 
                    2º - Alterar o cronograma de atividades, prorrogado o prazo de inscrição, bem como as demais datas 
de acordo com o que se segue:   

 
ANEXO  III – CRONOGRAMA DE ATIVIDADES – REFORMULADO DE ACORDO COM ADITIVO Nº 002/2015 

ATIVIDADE DATA LOCAL 

 
Publicação do Edital  

Dia 18/08/2015 
Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia do Piauí 

/www.gabrielexcelencia.net.br/ Diário Oficial dos Municípios    

Inscrições dos candidatos  
 

De 19/08 a 18/09/2015      
Via internet  www.gabrielexcelencia.net.br 

Entrega da Documentação para Prova de Análise 
Curricular (PAC) 

De 19/08 a 18/09/2015 
Conforme Edital 

Homologação dos candidatos aptos a participarem da 
Prova Objetiva (PO)  

Até dia 28/09/2015 
www.gabrielexcelencia.net.br 

Recursos dos candidatos referentes às inscrições 
indeferidas 

29/09/2015 
excelencia-express@hotmail.com 

Divulgação dos locais onde serão aplicadas as provas 
com os nomes de candidatos por Centro de Aplicação, 

endereço e sala. 

Até o dia 22/09/2015 

 

Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia do Piauí 
www.gabrielexcelencia.net.br 

Aplicação da prova objetiva 
04/10/2015 

Conforme local especificado na relação publicada 

Divulgação do gabarito oficial 
06/10/2015 

www.gabrielexcelencia.net.br 

http://www.gabrielexcelencia.net.br/
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Prazos para recursos ao gabarito 
07 e 08/10/2015 

excelencia-express@hotmail.com 

Resultado de recursos ao gabarito 
Até o dia 16/10/2015 

www.gabrielexcelencia.net.br 

Resultado Preliminar 
27/10/2015 

 www.gabrielexcelencia.net.br  

Prazo para recurso 
28 e 29/10/2015 

excelencia-express@hotmail.com 

Resultado de Recurso e Resultado Final 
04/11/2015 

Prefeitura Municipal de Colônia do Gurguéia  
www.gabrielexcelencia.net.br 

 

                   3º - Manter as demais normas já estabelecidas e publicadas no edital 001/2015. 

 

                     4º - Revogar todas as disposições em contrário. 

 

 

Colônia do Gurguéia (PI), 09 de setembro de 2015. 

              

 
LISIANE FRANCO DE ARAÚJO ROCHA 

Prefeita Municipal 
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